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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE IRATI 
FONE: 49. 3349.0010  

RUA JOÃO BEUX SBº, 385 
CENTRO – CEP 89.856-000 – IRATI – SC. 

CNPJ: 95.990.230/0001-51 

 

 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

N.º 005/2026  

1. Justificativa da necessidade da contratação: 
A presente contratação tem por objetivo a contratação de empresa especializada para a 

confecção de camisas gola-polo para a Defesa Civil Municipal, vinculada ao Gabinete do Prefeito. 
A medida visa padronizar a vestimenta do GRAC (grupo de ações coordenadas) para o II Simulado 
Estadual para prevenção de desastres que acontecerá no dia 01/03/2026, garantindo melhor 
identificação durante o desempenho de suas funções, além de promover organização, adequada 
no dia do evento. A utilização de uniformes contribui ainda para reforçar a imagem institucional 
da Defesa Civil municipal. 

Sendo assim, solicitamos que seja feita a Contratação Direta com a dispensa dos 03 (três) 
dias de publicação, tendo em vista a necessidade e o baixo valor, e ainda tendo em vista que a 
entrega tem que ser em até 20 dias corridos.  

A publicação do aviso de Dispensa de licitação prevê prazo de no mínimo 03 (três) dias para 
recebimento de propostas de eventuais interessados e posterior finalização da disputa, tendo em 
vista o dispêndio de funcionários e estrutura administrativa para acompanhar o processo até a sua 
conclusão indica que o custo processual é diretamente proporcional ao tempo gasto no processo 
administrativo de contratação, portanto, a potencial economia obtida na disputa não compensar 
tais custos. 

Portanto, a dispensa da publicação se mostrar vantajosa para a Administração, no sentido de 
que o eventual desconto a ser obtido em proposta enviada no prazo de publicação não compensa 
o aumento do custo processual. Além disso, conforme art. 8º do Decreto Municipal nº 247/2023 
e suas alterações, sendo obrigatória a divulgação de aviso quando o valor estimado da contratação 
for a partir de 50% dos valores dos incisos I e II do art. 75 da Lei 14.133/2021, atualizado pelo 
Decreto Executivo Presidencial, podendo assim, ser dispensada a divulgação de aviso em sítio 
eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis. 

2. Descrição do objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONFECÇÃO DE CAMISAS GOLA PÓLO 

PARA A DEFESA CIVIL MUNICIPAL PARA O EVENTO DO II SIMULADO ESTADUAL PARA 
PREVENÇÃO DE DESASTRES ORGANIZADO PELA SECRETARIA ESTADUAL DE PROTEÇÃO E 
DEFESA CIVIL. 

ITEM 01 – Camisa Gola polo, manga curta, na cor preta com detalhes no peitilho e filete na 
manga cor branca em malha piquet inglês, composição de no mínimo 53% algodão e 47% 
poliéster, com gola de fabricação nacional com bordado frontal lateralizado brasão no tam. De 7x7 
cm da defesa civil e escrita em cor branco “IRATI-SC”, abaixo do brasão, e, nas costas bordado 
com a escrita “GRAC” na cor branco e tamanho que seja proporcional/aprox.. 8x20 cm, tamanhos 
das camisas do P ao GG, 15 unidades; 
 
Detalhe camisa 
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detalhe bordado brasão  

 
  
 

   

3. Justificativa da escolha da solução entre as disponíveis no mercado: 
     A escolha pela contratação de empresa especializada para a confecção justifica-se por se tratar 
da solução mais adequada e eficiente para atender às necessidades do evento. A confecção 
personalizada por empresa especializada garante a padronização, a qualidade dos materiais 
utilizados, o acabamento adequado e a durabilidade das peças, aspectos que não seriam 
alcançados com a aquisição de produtos prontos ou de fornecedores sem experiência específica 
nesse tipo de serviço. Dessa forma, a solução escolhida assegura melhor custo-benefício. 

Uma vez que o município não possui maquinas e equipamentos para a confecção das mesmas. 

    4. Quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de 
consumo anual: 
    Essa quantidade suprirá as necessidades no ano de 2026, na pasta da Coordenadoria Municipal 
da Defesa Civil. 

5. Estimativa de despesa e definição do valor estimado da contratação com base na 
realização de pesquisa de preços devidamente documentada, com os parâmetros 
estabelecidos no art. 23, caput c/c § 4º, da Lei nº 14.133/2021, justificando, assim, o 
preço da contratação: 
     Após ser realizado levantamento de preço através dos orçamentos solicitados via e-mail pelo 
servidor Marcos Henrique Kehl, para 8 possíveis fornecedores da região em que o Município tem 
conhecimento e através de outras contratações públicas para comprovação do preço praticado no 
mercado, conforme dados abaixo: 
 

ITEM QTD PERTUZZATTI 

CONFECÇÕES  

BRANCO 

STOR 
CONFECÇÕES 

4 

ESTAÇÕES 

Contratação 

Município 
Xanxerê/SC 

Contratação 

Município de 
Lindoia do 

Sul/SC 

Contratação 

Município de 
Palmitos/SC 

Contratação 

Município de 
Vargem/SC 

Contratação 

Câmara 
Município de 

Mirim 

Doce/SC. 

01 15 R$ 65,40 R$130,00 R$ 90,00 R$ 82,94 R$ 57,00 R$ 80,00 R$ 55,00 R$ 75,00 

 

 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23%C2%A74
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6. Indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de não gerar 
prejuízos ou descontinuidade das atividades do órgão ou da entidade: 
O prazo para conclusão da contratação com a entrega deverá ser no máximo até o dia 28/02/2026. 

 
    7. Grau de prioridade da contratação em baixo, médio ou alto: 

O grau de prioridade alto. 

    8. Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro DFD (quando 
houver) para a sua execução, com vistas a determinar a sequência em que as 
contratações serão realizadas: 

O objeto não tem vinculação a outro documento de formalização de demanda. 

  
Irati/SC, 02 de fevereiro de 2026. 
 
 

MARCOS HENRIQUE KEHL 
Coordenador Municipal da Defesa Civil 

 
 
 

ODIRLEI CARLOS BERGAMASCHI 
Gabinete do Prefeito Municipal 
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